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EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2024 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA O IFAM – 
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O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS 

CAMPUS MANAUS ZONA LESTE, por meio da Comissão de Contratação designada pela Portaria 

nº 249-GDG/CMZL/IFAM de 10/06/2024, com sede na Avenida Cosme Ferreira, 8045, bairro 

Gilberto Mestrinho, na cidade de Manaus/AM, CEP 69.086-475, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

10.792.928/0004-52, neste ato representado pelo Diretor Geral, Sr. DAVID WASHINGTON 

FREITAS LIMA, nomeado pela Portaria nº 1.113 –GR/IFAM de 22 de junho de 2023, publicada no 

DOU de 26 de junho de 2023, portador da matrícula funcional nº  2124618, no uso de suas 

prerrogativas legais, e considerando o disposto no art. 14 da Lei 11.947/2009, na Resolução 

CD/FNDE n.º 26/2013, alterada pela Resolução CD/FNDE nº 04/2015 e pela Resolução nº 6, de 

08/05/2020, vem realizar Chamada Pública para Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura 

Familiar, destinado ao atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), 

durante o período de novembro de 2024 a outubro de 2025. Os interessados - Grupos Formais 

(organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao PRONAF – DAP Jurídica), 

Informais e Fornecedores Individuais (agricultores familiares, detentores de Declaração de Aptidão 

ao PRONAF – DAP Física), deverão apresentar a documentação para habilitação e Projeto de 

Venda até o dia 31/10/2024, às 09hs e 00min, quando terá início a Sessão Pública, na 

Coordenadoria de Compras e Licitações do IFAM – Campus Manaus Zona Leste. 

 

1. OBJETO 

1.1. O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura 

Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao PNAE, durante o 

período de novembro de 2024 a outubro de 2025 para o IFAM – Campus Manaus Zona 

Leste, conforme especificações dos gêneros alimentícios na tabela constante do item 9 

deste Edital. 

1.2. Constituem Anexos a este Edital, dele fazendo parte integrante: 

 Anexo I: Termo de Referência; 

  Anexo II: Modelo de Projeto de Venda ; 

 Anexo III: Modelo de Declaração de Produção Própria; 
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 Anexo IV: Modelo de Declaração de Responsabilidade pelo controle do  atendimento do 

limite individual de venda dos cooperados/associados; 

  Anexo V: Minuta do Contrato 

 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1 Poderão participar deste procedimento, somente: 

2.1.1. Fornecedores Individuais: Agricultores familiares não organizados em grupos, 

detentores da Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da 

Agricultura Familiar – DAP física; 

2.1.2. Agricultores familiares organizados em grupos informais detentores da Declaração de 

Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar – DAP Física 

de cada agricultor; 

2.1.3. Grupos formais: Agricultores familiares organizados em grupos formais (cooperativas 

e associações) detentores da Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de 

Fortalecimento da Agricultura Familiar – DAP Jurídica. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O proponente ou o seu representante, deverá, preferencialmente, na mesma ocasião da 

entrega de seu envelope, apresentar-se à Comissão (Comissão de Avaliação da Chamada 

Pública) para efetuar seu credenciamento como participante deste procedimento, munido da 

sua carteira de identidade e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante 

os procedimentos relativos a esta dispensa de licitação. 

3.1.1. O credenciamento poderá ser efetuado durante a sessão pública, antes de quaisquer 

manifestações em nome do proponente a ser representado; 

3.1.2. A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento 

não impedirá a participação do proponente no presente procedimento, porém impedirá 

o interessado de manifestar-se, de qualquer forma, durante a sessão, em nome do 

proponente. 

3.2. Considera-se como representante do proponente qualquer pessoa habilitada, nos termos do 

estatuto, do instrumento público de procuração, ou particular com firma reconhecida, ou 

documento equivalente. 

3.3. Cada credenciado poderá representar apenas um proponente. Aquele que já tiver, na 

sessão pública, manifestado em nome de um proponente, não poderá mais optar por 

representar outro, nesta mesma sessão. 
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3.4. Os documentos exigidos nesta dispensa de licitação poderão ser apresentados em original, 

por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por membro da 

Comissão, ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

3.4.1. Não terá por comprovada a autenticidade de documentos por meio de cópias que não 

sejam das originais (cópia de cópia). 

 

4. DO ENVELOPE COM DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

4.1. Os envelopes deverão ser entregues na Coordenadoria de Compras e Licitações do 

IFAM – Campus Manaus Zona Leste, com sede na Avenida Cosme Ferreira, 8045, bairro 

Gilberto Mestrinho, na cidade de Manaus/AM, CEP 69.086-475, inscrito no CNPJ/MF sob o 

nº 10.792.928/0004-52. 

4.2. Cada participante deverá apresentar único envelope contendo os documentos de 

habilitação. 

4.3.  O envelope poderá ser entregue à Comissão por qualquer pessoa, desde que apresente 

seu documento de identidade, para a qual será emitido o respectivo recibo. 

4.4.  Os envelopes contendo a habilitação poderão ser enviados via correio, porém, a Comissão 

não se responsabiliza por possíveis atrasos na entrega dos mesmos e extravios. 

4.5.  O Campus Manaus Zona Leste não se responsabilizará por envelopes entregues a 

secretárias, recepcionistas ou em qualquer outra repartição do órgão que não seja na 

Coordenadoria de Compras e Licitações. 

4.5.1. Se por ventura mais de um envelope de um mesmo participante for entregue à 

Comissão, terá preferência, para efeito de participação na disputa, aquele apresentado 

por representante devidamente credenciado pelo participante; se mais de um envelope 

do mesmo participante tiver sido entregue desta forma, terá preferência aquele 

apresentado por último, tempestivamente; 

4.5.2. Envelopes apresentados após o momento definido previamente no preâmbulo deste 

edital somente serão recebidos se o responsável por entregá-los apresentar-se para 

tanto, no Setor de Licitações, até o horário limite determinado, e estiver aguardando o 

atendimento pela Comissão; 

4.5.3. Depois de ultrapassado esse horário, excetuando-se a situação prevista no subitem 

4.5.2., nenhum outro será recebido, tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou 

esclarecimentos relativos à documentação. 

 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
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5.1. Para participação da chamada pública, de acordo com a Resolução nº 26/13 do CD/FNDE e 

suas alterações, os Fornecedores Individuais, Grupos Formais e Informais, deverão 

apresentar os documentos de habilitação e a sua proposta em envelopes distintos, lacrados, 

não transparentes, identificados, respectivamente, como de n° 1 e n° 2, para o que se 

sugere a seguinte inscrição: 

IFAM – CAMPUS MANAUS ZONA LESTE 

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2024 

ENVELOPE Nº 01 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PROPONENTE (NOME COMPLETO) 

----------------------------------------------------------------- 

 

IFAM – CAMPUS MANAUS ZONA LESTE 

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2024 

ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA 

PROPONENTE (NOME COMPLETO) 

 

6. DA HABILITAÇÃO (ENVELOPE Nº 1) 

6.1. Documentos para Fornecedores Individuais, Detentores de DAP Física (Não Organizados 

em Grupo):  

6.1.1. O Fornecedor Individual, detentores de DAP Física, não organizados em grupo, 

deverá apresentar no Envelope nº 1 os documentos abaixo relacionados, sob pena de 

inabilitação: 

a) A prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

b) O extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;  

c) A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção 

própria, relacionada no projeto de venda; e 

d) A prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso. 

6.2. Dos Grupos Informais de Agricultores Familiares, Detentores da DAP Física (Organizados 

em Grupos):  

6.2.1. O Grupo Informal de agricultores familiares, detentores de DAP Física, organizados 

em grupo apresentar no Envelope nº 1 os documentos abaixo relacionados, sob pena 

de inabilitação: 

a) A prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

b) O extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 

dias; 
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c) A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

agricultores relacionados no projeto de venda; e 

d) A prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso. 

6.3. Dos Grupos Formais Detentores de DAP Jurídica:  

6.3.1. O Grupo Formal de agricultores familiares, detentores de DAP Jurídica, deverá 

apresentar no Envelope nº 1 os documentos abaixo relacionados, sob pena de 

inabilitação: 

a) A prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

b) O extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias; 

c) A prova de regularidade com a Fazenda Federal, incluindo a Seguridade Social e ao Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 

d) As cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão 

competente (Junta Comercial, no caso de cooperativas, ou Cartório de Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas, no caso de associações. Em se tratando de empreendimentos familiares, 

deverá ser apresentada cópia do Contrato Social, registrado em Cartório de Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas); 

e) A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

associados/cooperados;  

f) A declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento 

do limite individual de venda de seus cooperados/associados; e; 

g) A prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso. 

6.4. Para todos, além dos solicitados, quando apresentarem produtos de: 

a) Origem animal: Apresentar documentação comprobatória de Serviço de Inspeção Sanitária, 

podendo ser municipal, estadual ou federal; 

b) Origem vegetal processado (massas, pães, bolachas, doces de fruta, extrato de tomate, 

farinhas, mandioca descascada, etc): Apresentar Alvará Sanitário; 

c) Para sucos: apresentar Certificado de registro no MAPA – Ministério de Agricultura, Pecuária 

e Abastecimento; e, 

d) Café sustentável ou orgânico: apresentar documentação comprobatória da respectiva 

comprovação (selo). 

6.5. Para os produtos orgânicos, será exigida a respectiva certificação orgânica, a qual deverá 

constar no envelope, juntamente aos os demais documentos de habilitação. 

6.6. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos, fica facultado ao IFAM – 

Campus Manaus Zona Leste a abertura do prazo para a regularização da documentação, 

conforme art. 27, § 4º da Resolução CD/FNDE nº 26/2013. 
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6.6.1. Não será considerado inabilitado o grupo formal que deixar de apresentar no 

envelope a prova de regularidade com a Fazenda Federal, incluindo a Seguridade 

Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, desde que a Comissão 

logre êxito em comprovar tais regularidades por meio de consulta on line na Internet, 

procedimento a ser realizado, se necessário, logo após a abertura do(s) envelope(s); 

6.6.2. Cada documento deverá ser apresentado em uma via, podendo ser o original, cópia 

autenticada por cartório competente ou por membro da Comissão, no momento da 

abertura dos envelopes, mediante apresentação do original; 

6.6.3. Toda a documentação deverá estar vigente, sem emendas, rasuras ou ressalvas; 

6.6.4. Na ausência ou irregularidade de quaisquer dos documentos de habilitação, a 

Comissão, a seu critério, poderá conceder prazo para regularização, observado o 

tratamento isonômico a todos os proponentes, com base na Lei 14.133/21; 

 

7 DA PROPOSTA (ENVELOPE Nº 2) – PROJETO DE VENDA 

7.1. A proposta deve descrever o produto quanto à caracterização do mesmo e à quantidade a 

ser fornecida. Ainda, deve estar acompanhada do Projeto de Venda, conforme modelo, 

Anexo III deste edital (Anexo IV da Resolução CD/FNDE nº 26/2013). 

7.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e 

registrada em ata após o término do prazo de apresentação dos projetos. O resultado da 

seleção será publicado no Diário Oficial da União (DOU) e no prazo de 05 dias úteis da 

publicação do resultado, o IFAM emitirá as Nota de Empenho de Despesas. 

7.3. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme 

Resolução CD/FNDE nº 26/2013, alterada pela Resolução CD/FNDE nº 04/2015. 

7.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o 

nome, o CPF e nº da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de 

Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ E DAP jurídica da organização produtiva 

quando se tratar de Grupo Formal. 

7.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura 

dos envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até 02 

dias úteis, conforme análise da Comissão Julgadora. 

7.6. A apresentação de Projeto de Venda para a contratação pretendida implica concordância do 

proponente em fornecer os produtos pelo preço de referência constante no Projeto Básico, 

independentemente do valor apresentado em sua proposta. 

 

8 DO PROCEDIMENTO DE ABERTURA DOS ENVELOPES 

8.1. No dia, horário e local designado neste edital, a Comissão dará início à sessão pública. 
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8.1.1. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles 

participarão ativamente os proponentes ou representantes credenciados, não sendo 

permitidas atitudes desrespeitosas ou que causem tumultos e perturbem o bom 

andamento dos trabalhos. 

8.2. Após assinatura nos envelopes pelos membros da Comissão e pelos  proponentes, 

proceder-se-á a abertura desses, quando então a  documentação de habilitação será 

analisada, conforme item próprio deste  edital. 

8.3. As documentações dos envelopes também deverão ser rubricadas pelos membros da 

Comissão e pelos proponentes e representantes presentes. 

8.3.1. Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisar os 

documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que 

voltará a se reunir, informando os interessados. 

8.4. Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos membros 

da Comissão e pelos representantes credenciados e proponentes presentes. 

 

9. PRODUTOS A SEREM ADQUIRIDOS E PREÇOS A SEREM PAGOS PELO IFAM – CAMPUS 

MANAUS ZONA LESTE  

9.1.  A quantidade de gêneros alimentícios a serem adquiridos é estimada no Termo de 

Referência com base nos cardápios de alimentação escolar elaborados pela nutricionista do 

Instituto e em consonância com a disponibilidade orçamentária proveniente do FNDE. 

 

10. CRITÉRIOS PARA A ESCOLHA DO FORNECEDOR 

10.1. Só serão aceitas e classificadas as propostas cujo valor não seja superior ao máximo 

definido neste edital, todos constantes da tabela, item 9 deste edital. 

10.2. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de 

fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e 

grupo de propostas do País. 

10.3. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

I - O grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos; 

II - O grupo de projetos de fornecedores do território rural terá prioridade sobre o do estado e 

do País; 

III - O grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País. 

10.4. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

I - Os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as 

comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 
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II - Os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, 

segundo a Lei nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003; 

III - Os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao 

PRONAF - DAP Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, detentores de 

Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Física, organizados em grupos) e estes sobre os 

Fornecedores Individuais (detentores de DAP Física). 

10.5. Caso a EEx. (Entidade Executora) não obtenha as quantidades necessárias de produtos 

oriundos do grupo de projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas 

com os projetos dos demais grupos, em acordo com os critérios de seleção e priorização 

citados nos itens 10.3 e 10.4. 

10.6. No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade organizações com maior 

porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro 

de sócios, conforme DAP Jurídica;  

10.7. Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as 

partes, poderá optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre 

as organizações finalistas. 

 

11. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS 

11.1. As amostras dos produtos a serem adquiridos pelo IFAM – Campus Manaus Zona Leste se 

solicitadas, deverão ser apresentadas após a fase de habilitação, no prazo de até 2 (dois) 

dias úteis. 

11.2. As amostras deverão ser identificadas com o número do edital, o nome do fornecedor e/ou 

grupo formal, e a especificação do produto. 

11.3. A não apresentação da amostra ou a apresentação de amostra em desacordo com as 

exigências deste edital implicará na automática desclassificação do item e/ou da proposta. 

11.4. As amostras serão analisadas pelo Setor de Alimentação e Nutrição, que observará como 

critérios de avaliação, além das especificações descritas para cada gênero alimentício, 

conforme item 9 do edital, os seguintes critérios: validade, peso, embalagem, composição 

(ingredientes), características organolépticas (cor, odor, sabor, textura, aspecto) e 

informação nutricional. 

11.5. A análise ficará a cargo de profissional da área da nutrição, que emitirá seu parecer em 

laudo devidamente assinado e identificado, aprovando ou desaprovando o produto. 

 

12.  CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE 
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12.1.  Serão desclassificadas as propostas que se apresentarem em desconformidade com este 

edital. 

 

13.  LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

13.1. A entrega deve ser feita mediante agendamento do fornecedor junto ao Setor de 

Almoxarifado ou Requisitante, após solicitação formal feita pelo Setor de Alimentação e 

Nutrição do IFAM – Campus Manaus Zona Leste e de acordo com a periodicidade 

constante no Item 9 deste Edital, para entrega no horário: das 08h30min até às 11h e das 

13h30min às 16h30min, em dias úteis, de segunda a sexta-feira. 

 

 UNIDADE / CNPJ ENDEREÇO 

IFAM - Campus Manaus Zona 

Leste CNPJ: 

10.792.928/0004-52 

Endereço: Av: Cosme Ferreira, 8045 

Manaus-AM – CEP: 69075-351. 

 

 

 

13.2. A entrega e o descarregamento dos produtos são de responsabilidade da licitante 

vencedora; 

13.3. Os produtos perecíveis devem ser de 1ª qualidade e na ocasião da entrega deverão 

apresentar grau de maturação que permita suportar a manipulação, o transporte e 

conservação em condições adequadas para o consumo, com ausência de sujidades, 

parasitas e larvas; 

13.4. Os fornecedores deverão repor os produtos dentro do prazo de validade e/ou vida útil, no 

caso de qualquer alteração dos mesmos; 

13.5. A primeira entrega somente ocorrerá após a emissão da nota de empenho de despesas 

assinada e, mediante o recebimento de Convocação para Início de Fornecimento, emitida 

pela Eex; 

13.6. O IFAM – Campus Manaus Zona Leste reserva-se o direito de realizar alterações nos 

cronogramas de entrega ou nas quantidades destinadas por local, conforme a demanda, 

desde que o total não ultrapasse a quantidade requerida dos produtos; 

13.7. Todos os produtos deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, estabelecida 

pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária/ Ministério da Saúde e pelo Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento (Resolução RDC nº 259/02 e 216/2004 – ANVISA); 
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13.8. O objeto somente será considerado entregue definitivamente após a verificação de todos os 

parâmetros necessários para o seu aceite, tais como: qualidade, quantidade, 

compatibilidade, autenticidade, e outros que se fizerem necessários. 

 

14. PERÍODO DE VIGÊNCIA 

14.1. O prazo de vigência do fornecimento será de 12 meses, tendo início em ..... de ....... de 2024 

e término em ....... de .................. de 2025, ou até a entrega do quantitativo total dos 

produtos adquiridos, o que ocorrer primeiro; 

14.2. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à 

contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição 

em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011. 

 

15. DA SUBCONTRATAÇÃO 

15.1.  É expressamente vedada a subcontratação. 

 

16. DOS MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO 

16.1. A convocação do fornecedor pelo Campus Manaus Zona Leste poderá ser por e-mail ou por 

ordem de fornecimento via postal e será informado o endereço, a repartição, o prazo 

máximo para início do fornecimento, bem como a quantidade a ser adquirida, observada a 

fração mínima de entrega constante no projeto básico. 

16.2. Os gêneros alimentícios a serem entregues poderão ser substituídos quando ocorrer a 

necessidade, desde que os produtos substitutos constem nesta chamada pública e sejam 

correlatos nutricionalmente. Essa necessidade de substituição deverá ser atestada pelo 

responsável técnico, que poderá contar com o respaldo da Comissão e com a declaração 

técnica da EMATER. 

16.3. Os quantitativos por entrega (“Frações por Entrega”) são meras previsões, de acordo com o 

histórico de consumo do câmpus. Portanto, essas quantidades poderão ser alteradas, 

conforme necessidade, desde que não causem ônus, não previstos nesta chamada pública, 

aos fornecedores. 

16.4. No mês de dezembro o fracionamento mínimo de entrega poderá ser reduzido, devido às 

férias dos alunos, principais usuários dos refeitórios do Câmpus. 

16.5. As embalagens dos produtos poderão ter outras características, desde que obedeçam à 

legislação específica vigente e com prévio acordo com o setor solicitante. 

16.6. Todo fornecimento deverá vir acompanhado de um recibo de entrega contendo o 

peso/quantitativo de cada produto, conforme unidade de fornecimento, e o nome do 
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solicitante, devendo uma via ser entregue ao servidor designado pela Administração para 

receber os produtos. 

16.7. Os produtos deverão ser entregues, exclusivamente às expensas do contratado, as quais inclui 

despesas com frete, embalagens, encargos e quaisquer outras necessárias para o fornecimento 

do produto. 

16.8. A convocação para início do fornecimento deverá ter antecedência mínima de 48 horas. 

16.9. Quando da entrega, os frutos e legumes deverão apresentar-se: 

16.9.1. Isentos de substâncias terrosas; 

16.9.2. Sem sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa; 

16.9.3. Sem parasitas, larvas ou outros animais, inclusive nas embalagens; 

16.9.4. Sem umidade externa anormal; 

16.9.5. Isentos de odor e sabor estranhos; 

16.9.6. Isentos de enfermidades. 

16.10. Todos os produtos deverão estar acondicionados em embalagens novas e adequadas ao 

produto, que não danifiquem e provoquem lesões que afetem a sua aparência e utilização. 

16.11. Todos os produtos deverão conter em suas embalagens: identificação do produto, data de 

validade e identificação do produtor. 

16.12. A pontualidade na entrega das mercadorias para os Câmpus está vinculada ao cumprimento 

do Cardápio Nutricional. A não pontualidade na entrega das mercadorias implicará em 

prejuízo à execução do cardápio e consequentes transtornos ao balanceamento nutricional, 

dando ensejo à rescisão contratual e demais penalidades cabíveis. 

 

17. DO PAGAMENTO 

17.1. O fornecedor será remunerado exclusivamente de acordo com os itens, quantidades e 

preços previstos no item 9 deste edital. 

17.2. O pagamento será realizado no prazo de até 05 (cinco) dias da entrega dos gêneros 

alimentícios e será creditado em nome da contratada, mediante ordem bancária em conta 

corrente por ela indicada ou, por meio de ordem bancária para pagamento de faturas, uma 

vez satisfeitas às condições estabelecidas. 

17.3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma para tanto, ficará convencionada a taxa de encargos 

moratórios devida pela Contratante, entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, onde: 

EM = Encargos moratórios; 
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga; 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

I = Índice de compensação financeiro, assim apurado: 

I = (TX/100)/365 -----    I = (6/100)/365  ------  I = 0,00016438; 

17.4. Nos casos de inadimplência por parte do IFRS- Câmpus Bento Gonçalves, proceder-se-á 

conforme o § 1º, do art. 20 da Lei n.º 11.947, de 16/06/2009 e demais legislações 

relacionadas. 

17.5. Ficará reservado ao Campus Manaus Zona Leste o direito de suspender o pagamento, até a 

regularização da situação, se, no ato da entrega ou na fase de recebimento definitivo forem 

identificadas imperfeições e/ou divergências em relação às especificações técnicas. 

17.6. Serão retidas na fonte e recolhidas previamente aos cofres públicos as taxas, impostos e 

contribuições previstas na legislação pertinente, cujos valores e percentuais respectivos 

deverão estar discriminados em local próprio do documento fiscal de cobrança. 

17.7. Quando do pagamento, se for o caso, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

17.8. A cada pagamento ao fornecedor a Administração realizará consulta on line para verificar a 

manutenção das condições de habilitação. 

17.9. Constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deve-se providenciar 

a sua advertência, por escrito, no sentido de que, no prazo de cinco dias úteis, o fornecedor 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 

17.10. O prazo do subitem anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a 

critério da Administração. 

17.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do fornecedor, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado 

pela Administração, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 

garantir o recebimento de seus créditos. 

17.12. Persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão dos contratos em execução, nos autos dos processos administrativos 

correspondentes, assegurada à contratada a ampla defesa. 

17.13. Havendo a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão 

realizados normalmente, até que se decida pela rescisão contratual, caso o fornecedor não 

regularize sua situação. 
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17.14. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de 

alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade do 

órgão ou entidade contratante, não será rescindido o contrato em execução com empresa ou 

profissional inadimplente. 

17.15. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 

ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 

o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para o contratante. 

17.16. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

17.17. O contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo 

contratado, que porventura não tenha sido acordada no contrato/nota de empenho. 

17.18. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 

e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

17.19. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado, por motivo de 

descumprimento de obrigações, será precedido de processo administrativo em que será 

garantido ao contratado o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes 

são inerentes. 

 

18. REEQUILÍBRIO DOS PREÇOS 

18.1. No caso de pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro por parte do contratado, este 

deverá demonstrar de forma clara, por intermédio de planilhas de custo, a composição do 

novo preço, indicando fatos imprevisíveis, se não for o caso, indicar fatos previsíveis com 

consequências imprevisíveis, apresentando, dessa forma, documentos comprobatórios dos 

fatos alegados e não se reportar a fatos absolutamente estranhos ao futuro contrato/nota de 

empenho. Na análise da solicitação, dentre outros critérios, o contratante adotará, além de 

ampla pesquisa de preços, parecer contábil da solicitante e demonstração de reais impactos 

sobre a execução do futuro termo. 

18.2. Não serão reconhecidos pedidos não fundamentados e desacompanhados de documentos 

que comprovem as alegações/fatos aludidos no pedido. 

18.3. Pedido de reequilíbrio econômico-financeiro é procedimento excepcional, não se admitindo o 

seu manejo para corrigir distorções da equação econômico-financeira do contrato que sejam 

decorrentes de preços que o contratado não teria condições de suportar já na época de 
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apresentação do seu Projeto de Venda. Solicitações dessa natureza serão prontamente 

indeferidas. 

18.4. A deliberação de deferimento ou indeferimento do pedido será divulgada em até sessenta 

dias. 

18.5. Durante a análise do pedido de reequilíbrio pelo contratante, não será admitida a suspensão 

do fornecimento do objeto desta chamada pública. Caso isso ocorra, constituirá inexecução 

parcial das obrigações assumidas, implicando a instauração de Processo Administrativo 

para aplicação das sanções cabíveis. 

18.6. Sob nenhum pretexto haverá reequilíbrio econômico-financeiro retroativo; o prazo será 

contado a partir da manifestação do contratado, para os próximos fornecimentos para os 

quais não tenha sido ainda emitida a Ordem de Fornecimento. 

 

19. RESPONSABILIDADES DOS FORNECEDORES 

19.1. Os fornecedores que aderirem a este processo declaram que atendem a todas as exigências 

legais e regulatórias a execução do seu objeto, sujeitando-se, em caso de declaração falsa, 

às penalidades previstas nos artigos 87 e 88 da Lei nº. 8666/1993. 

19.2. O fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios conforme o disposto no 

projeto de venda, anexo III do presente edital, conforme o padrão de identidade e de 

qualidade estabelecidos na legislação. 

19.3. O fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios nos preços estabelecidos 

nesta chamada pública durante a vigência do fornecimento. 

19.4. O fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios conforme indicação de 

periodicidade de entrega especificada na tabela. 

19.5. Será de responsabilidade exclusiva do agricultor o ressarcimento de eventuais prejuízos 

decorrentes da má qualidade dos produtos ou do atraso no fornecimento. 

 

20. PENALIDADES 

20.1.  Advertência: 

20.1.1. A penalidade de ADVERTÊNCIA poderá ser aplicada nas seguintes hipóteses: 

I - Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou na licitação, desde que 

não acarrete prejuízos para a entidade, independentemente da aplicação de multa 

moratória; 

II - Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento dos 

serviços da entidade, independentemente da aplicação de multa moratória; 
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III – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso “III”. 

20.2. Multa: 

20.2.1. A entidade poderá aplicar à licitante ou contratada, multa moratória e multa por 

inexecução contratual. 

20.2.2. Multa Moratória: A multa moratória poderá ser cobrada pelo atraso injustificado, 

entrega em desacordo com o solicitado no objeto ou de prazos estipulados no Edital 

para os compromissos assumidos. 

I - A multa moratória será de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) por dia corrido de 

atraso, sobre o valor da NOTA DE EMPENHO, até o máximo de 05 (cinco) dias de atraso. 

Após esse prazo, poderá, também, ser rescindido o fornecimento e/ou imputada à licitante 

vencedora a pena prevista no item 20.1.1. 

II – A multa moratória será de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) pela entrega em 

desacordo com as exigências do edital, sobre o valor total da NOTA DE EMPENHO, por 

infração, com prazo de até 05 (cinco) dias consecutivos para a efetiva adequação. Após 

(duas) infrações e/ou após o prazo para adequação, poderá, também, ser rescindido o 

contrato e/ou imputada à licitante vencedora a pena prevista no item 20.1.1. 

20.2.2.1. Multa por Inexecução Contratual:  

I - A multa por inexecução contratual poderá ser aplicada no percentual de 10% (dez por 

cento) ao mês, pró-rata-dia, sobre a respectiva fatura, acrescida de correção monetária e 

juros de 12 (doze por cento) ao ano. 

II – O atraso injustificado nos fornecimentos das notas de empenhos de despesas emitidas 

por culpa do fornecedor implicará em multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da 

proposta, independentemente da penalidade de suspensão. 

 

21. DA RESCISÃO CONTRATUAL 

21.1. A pontualidade na entrega das mercadorias para o Campus está vinculada ao cumprimento 

do Cardápio Nutricional. A não pontualidade na entrega das mercadorias implicará em 

prejuízo à execução do cardápio e consequentes transtornos ao balanceamento nutricional, 

dando ensejo à rescisão contratual e demais penalidades cabíveis. 
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22. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

22.1. As despesas decorrentes deste processo correrão por conta de recursos provenientes do 

FNDE (Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação), Elementos de Despesas nº 

339032, Fonte de Recursos n.º 113000000 e PTRES n.º 230446, exercício financeiro do ano 

corrente. 

 

23. DOS RECURSOS 

23.1. Das decisões proferidas decorrentes da presente chamada pública caberá recurso à 

autoridade superior no prazo de 05 dias úteis, e contrarrazões no mesmo prazo, conforme 

art. 165 da Lei nº 14.133/21. 

 

24. DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1. A presente Chamada Pública para alimentação escolar será publicada em jornal de 

circulação local e divulgado no link: http://www2.ifam.edu.br/campus/cmzl/acesso-a-

informacao/licitacoes-contratos permanecendo aberta para recebimento dos projetos de venda 

por um período mínimo de 20 dias, conf. art. 26 da Resolução CD/FNDE nº 26/2013. 

24.2. Também poderá ser obtida no IFAM CMZL. 

24.3. Para definição dos preços de aquisição observou-se o artigo 29 da Resolução CD/FNDE nº 

26/2013. 

24.4. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, 

estadual ou municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal. 

24.5. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a 

alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$40.000,00 (quarenta mil reais), 

por DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá às seguintes regras: 

I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os 

contratos/notas de empenho individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de 

R$40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP/Ano/Eex. 

II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o 

resultado do número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo 

limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula: 

Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica x 

R$40.000,00 (quarenta mil reais). 

24.6. Os gêneros alimentícios a serem entregues ao contratante serão os definidos na chamada 

pública de compra, podendo ser substituídos quando ocorrer a necessidade, desde que os 

http://www2.ifam.edu.br/campus/cmzl/acesso-a-informacao/licitacoes-contratos
http://www2.ifam.edu.br/campus/cmzl/acesso-a-informacao/licitacoes-contratos
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produtos substitutos constem na mesma chamada pública e sejam correlatos 

nutricionalmente e que a substituição seja atestada pelo RT, que poderá contar com o 

respaldo do CAE. 

24.7. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de Nota de Empenho de 

Despesas e em conformidade com os termos da Chamada Pública e da proposta a que se 

vinculam. 

24.8. Na hipótese de procedimento judicial decorrente desta Chamada Pública, fica eleito o Foro 

da Justiça Federal de Manaus – AM, a cuja Subseção Judiciária pertence o município sede 

deste órgão, como competente para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste 

edital. 

Manaus, 11 de outubro de 2024. 

 

 

______________________________ 

DAVID WASHINGTON FREITAS LIMA 
Ordenador de Despesas 

IFAM – Campus Manaus Zona Leste  
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ANEXO I 

 TERMO DE REFERÊNCIA 

 

(DISPENSA DE LICITAÇÃO - CHAMADA PÚBLICA) 

 

 AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 

MERENDA ESCOLAR NO INSTITUTO FEDERAL DO AMAZONAS - CAMPUS MANAUS 

ZONA LESTE 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°23857.001080/2024-21 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

1.1. Aquisição de gêneros alimentícios provenientes da Agricultura Familiar e do 

Empreendedor Familiar Rural e suas organizações, com recursos do Programa Nacional da 

Merenda Escolar – PNAE, destinado a alimentação escolar, no Campus Manaus Zona Leste – 

CMZL/IFAM, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento, seus anexos 

e legislação vigente vinculada ao tema. 

1.2. A descrição dos itens, os quantitativos, o preço médio total e o resumo dos dados estão 

demonstrados na planilha 01. 

1.3. O detalhamento da pesquisa de preços está demostrado no anexo I. 

1.4. A proposta de preços deve ser encaminhada conforme modelo de projeto PNAE, 

constante do anexo II deste Termo de Referência. 

 

Planilha 01 

 
Item 

 
Produto 

Código 

Catmat 

/catser 

 
Descrição 

 
Per 

capita 

 
Und 

 
Qtd total 

200 Dias 

Letivos 

 
Valor 

Médio 

Por 

Quilo 

 
Média 

Geral 

(R$) 

 
 
 

 
01 

 
 
 

 
Abacaxi 

 
 
 

 
464374 

 
ABACAXI - Fruta de 1ª 

qualidade, produto com 

coloração e odor 

característicos, não deve estar 

muito madura e nem muito 

verde, deve ser isento de 

matéria terrosa, parasitos e de 

detritos de animais sem danos 

físicos e mecânicos oriundos do 

manuseio de transporte. 

 
 
 

 
240g 

 
 
 

 
KG 

 
 
 

 
7.656 

 

 
R$ 

8,56 
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02 

 
 

Banana 

Prata: 

Tipo 

 
 

 
464381 

 
BANANA     PRATA:     TIPO 

EXTRA - Fruta de 1ª qualidade, 

produto com coloração e odor 

característicos, não deve 

estar 

 
 
 

 
160g 

 
 
 

 
KG 

 
 
 

 
5.104 

 

 
R$ 

7,37 

 

R$ 

177.776,5
7 

 Extra  muito madura e nem muito 

verde, deve ser isento de 

matéria terrosa, parasitos e de 

detritos de animais sem danos 

físicos e mecânicos oriundos 

do 

manuseio de transporte. 

     

 

 
03 

 
Melancia: 

Tipo 

Extra 

 

 
464418 

 
MELANCIA: TIPO EXTRA - 

Fruta de 1ª qualidade, produto 

com coloração e odor 

característicos, deve ser isento 

de matéria terrosa, parasitos e 

de detritos de animais sem 

danos físicos e mecânicos 

oriundos do 

manuseio de transporte. 

 

 
300g 

 
 

 
KG 

 
 

 
9.570 

 

 
R$ 

4,83 

 
 

 
04 

 
 

Laranja( 

(Tipo 

Pêra) 

 
 

 
464394 

 
LARANJA- Fruta de 1ª 

qualidade, produto com 

coloração e odor 

característicos, não deve estar 

muito madura e nem muito 

verde, deve ser isento de 

matéria terrosa, parasitos e de 

detritos de animais sem danos 

físicos e mecânicos oriundos do 

manuseio de transporte. 

 
 
 

160g 

 
 

 
KG 

 
 

 
5.104 

 

 
R$ 

5,57 

 

1.5. A aquisição se enquadra aos termos da Lei nº 11.326/2006, Lei nº 11.346/2006, Lei nº 

11.947 de 2009, Lei nº 14.133, de 2021, Resolução FNDE nº 06/2020, Portaria Interministerial 

nº 1.010, de 8 maio de 2006 e Instrução Normativa SEGES nº 58, de 8 de agosto de 2022. 

1.6. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns. 

1.7. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.8. Nos termos do Inc. I, Art. 24, da Resolução N°06, de 08 de maio de 2020, combinado 

com Art. 72, a contratação se realizará por dispensa de licitação, através de chamada pública. 

1.9. Para obtenção do preço médio foi realizada pesquisa de preços, conforme estabelece o 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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Inc. IV, Art. 28 da Resolução N°06, de 08 de maio de 2020, combinado com Inc. IV, § 1º, Art. 

23 da Lei 14.133/2021. 

1.10. Conforme o Inc. XVIII, Art. 75, os Inc. do Art. 92 e Art 107, todos da Lei 14.133/2021, 

é permitida a prorrogação para o contrato resultante deste processo. 

1.11. Na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133 de 2021, o prazo de vigência da contratação é 

de 12 meses, contados da data de assinatura do Contrato resultante deste processo. 

1.12. O objeto está divido em itens, mas a contratação se fará por grupo único. Assim, a 

proposta de preços deve informar os valores unitários de cada item e o valor global dos itens. 

1.13. A proposta de preços deve ser apresentada no PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE, anexo II, 

deste Termo de Referência. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme 

detalhamento a seguir: 

 

I) ID PCA no PNCP: 10792928000100-0-000004/2024; 

II) Data de publicação no PNCP: 20/05/2023; 

III) Id do item no PCA: 136; 

IV) Classe/Grupo: 8915; 

V) Identificador da Futura Contratação: 158444-3/2024. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1. Para este processo, além dos requisitos estabelecidos neste Termo de Referência, é 

obrigatório o cumprimento dos requisitos presentes no Estudo Preliminar. 

 

4.2. Sustentabilidade: 

 

4.2.1. Os critérios de sustentabilidade são os estabelecidos na legislação vigente e no Guia 

Nacional de Contratações Sustentáveis. 

 

4.3. Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art41
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4.3.1. A presente contratação não prevê a indicação de marca(s) ou modelo(s), de acordo 

com as justificativas contidas nos Estudos Técnicos Preliminares: 

 

4.4. Da exigência de amostra: 

 

4.4.1. Na fase de seleção do fornecedor não será exigida amostra, mas durante a 

vigência do contrato resultante deste processo, a Administração, por amostragem, realizará 

retirada de produtos para análise. 

4.4.2. Se as amostras não estiverem de acordo com o padrão de qualidade exigido, todo o 

lote da amostra será rejeitado pelo contratante, e a contratada deve substituir a remessa no 

prazo máximo 6 (seis) horas, por produtos que atendam às especificações de padrão e 

qualidade estabelecidos na descrição de cada item pelo Núcleo de Nutrição CMZL/IFAM. 

4.5. Subcontratação: 

 

4.5.1. É admitida a subcontratação do objeto contratado, desde que aceitas às justificativas 

pelo contratante e o comunicado se realize no prazo mínimo de 90 dias anteriores a data 

prevista para a subcontratação. 

 

4.6. Garantia da contratação: 

 

4.6.1.    Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021, mas durante a execução do contrato a contratada fica obrigada ao 

cumprimento da validade estabelecida no Subitem 5.1.5., deste Termo de Referência e 

demais exigências estabelecidas nos constantes dos Estudos Preliminares. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

5.1. Condições de Entrega: 

 

5.1.1. Os produtos serão entregues pela contratada, no local determinado pelo 

contratante, em 2 (duas) parcelas semanais, nos prazos e condições descritos no Quadro 

01. 

 

Quadro 01 

Dia da 

Semana 

Parcela Composição da parcela Hora de entrega 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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Segunda- 

Feira 

 
 
 
 
 
 
 

1ª 

ABACAXI - Fruta de 1ª qualidade, 

produto com coloração e odor 

característicos, não deve estar muito 

madura e nem muito verde, deve ser 

isento de matéria terrosa, parasitos e 

de detritos de animais sem danos 

físicos e mecânicos oriundos do 

manuseio de transporte. 

 
BANANA PRATA: TIPO EXTRA - 

Fruta de 1ª qualidade, produto com 

coloração e odor característicos, não 

deve estar muito madura e nem muito 

verde, deve ser isento de matéria 

terrosa, parasitos e de detritos de 

animais sem danos físicos e mecânicos 

oriundos do manuseio de transporte. 

 
 
 
 
 
 
 

De 08hs às 09hs da 

manhã 

 

 
 

Quinta-Feira 

 
 

2ª 

MELANCIA: TIPO EXTRA - Fruta de 

1ª qualidade, produto com coloração e 

odor característicos, deve ser isento de 

matéria terrosa, parasitos e de detritos 

de animais sem danos físicos e 

mecânicos oriundos do manuseio de 

transporte. 

 
LARANJA- Fruta de 1ª qualidade, 

produto com coloração e odor 

característicos, não deve estar muito 

madura e nem muito verde, deve ser 

isento de matéria terrosa, parasitos e 

de detritos de animais sem danos 

físicos e mecânicos oriundos do 

manuseio de transporte 

 
 

De 08hs às 09hs da 

manhã 

 

 

5.1.2. Na impossibilidade de realização da entrega na data pré-agendada, a empresa 

deverá comunicar, com pelo menos 24 horas de antecedência, os motivos do 

descumprimento. 
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5.1.3. Nenhum pleito de prorrogação de prazo de entrega será analisado se a contratada 

não cumprir os termos estabelecidos no subitem 5.1.2, ressalvadas situações de caso 

fortuito e força maior. 

5.1.4. Os produtos serão entregues no Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia do Amazonas – Campus Manaus Zona Leste, situado na Alameda Cosme 

Ferreira, nº 8.045 - bairro Gilberto Mestrinho, na cidade de Manaus-AM, CEP: 69.086- 

475, ou em outro endereço determinado pelo contratante, na cidade de Manaus-AM. 

5.1.5. Por se tratar de produtos perecíveis, o prazo de validade na data de entrega não 

poderá ser inferior a 3 (três) dias nem superior a 6 dias. 

 

5.2. Garantia e manutenção do fornecimento: 

 

5.2.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 

1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

5.2.2. O prazo de garantia dos produtos é o mesmo prazo de validade estabelecido no 

subitem 5.1.5. deste Termo de Referência, contado a partir da data do recebimento do 

produto, pelo representante do contratante. 

5.2.3. Decorrido o prazo para reposição dos produtos rejeitados, sem o atendimento da 

solicitação ou justificativas aceitas pelo Contratante, fica este autorizado a contratar 

empresa diversa para realizar o fornecimento dos produtos, bem como, exigir da 

Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem renúncia de medidas 

administrativas e judiciais cabíveis. 

5.2.4. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e 

desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades 

em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a 

vigência contratual. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas legais vigentes, cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o contratante e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de aplicativos e 

mensagem eletrônica para o mesmo fim, desde que previamente acordado entre as partes. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o contratante poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
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complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

6.6. Fiscalização: 

 

6.6.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

6.7. Fiscalização Técnica: 

 

6.7.1. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

6.7.2. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

 

6.8. Fiscalização Administrativa: 

 

6.8.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas 

e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 

2022). 

6.9. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

 

6.9.1. Aferição da quantidade e da qualidade dos produtos entregues; 

6.9.2. Acompanhamento das entregas e retirada de amostras para posterior análise; 

6.9.3. Acompanhar a contratada ao(s) local(ais) de produção dos produtos fornecidos. 

 

6.10. Gestor do Contrato: 

 

6.10.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 

das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.10.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

7.1. Recebimento 

7.1.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de controle e cobrança equivalente, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência, nos Estudos Preliminares e na proposta. 

7.1.2. Os Produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 

Termo de Referência, nos Estudos Preliminares e na proposta, devendo ser substituídos 

no prazo de 06 (seis) horas, a contar da comunicação do contratante, às custas da 

contratada, sem prejuízo da aplicação das penalidades administrativas e judiciais. 

7.1.3. Se o produto estiver de acordo com as normas presentes neste Termo de 

Referência e seus anexos, o recebimento definitivo ocorrerá imediatamente. 

7.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais, por prazo não superior ao período de validade 

estabelecido no Subitem 5.1.5. 

7.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.1.6. O prazo para a solução, pela contratada, de inconsistências na execução do objeto 

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 

pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado 

para os fins do recebimento definitivo. 

7.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança dos produtos nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

 

7.2. Liquidação: 

 

7.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.2.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

7.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: 

 

I. o prazo de validade; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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II. a data da emissão; 

III. os dados do contrato e do órgão contratante; 

IV. o período respectivo de execução do contrato; 

V. o valor a pagar; e 

VI. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

7.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 

ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 

26 DE ABRIL DE 2018). 

7.6. Constatando-se junto ao SICAF a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

7.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa. 

7.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 

SICAF. 

 

7.10. Prazo de pagamento: 

 

7.10.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

7.10.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o tempo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice SELIC de correção monetária. 

 

7.11. Forma de pagamento: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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7.12. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.13. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

7.15. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

7.16. Antecipação de pagamento: 

 

7.16.1. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento. 

7.16.2. A liquidação ocorrerá de acordo com as regras do tópico respectivo deste 

instrumento. 

 

7.17. Cessão de crédito: 

 

7.17.1. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, 

nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 

7.17.2. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 

53, de 8 de julho de 2020 dependerão de prévia aprovação do contratante. 

7.17.3. A eficácia da cessão de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada 

à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 

7.17.4. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento 

de todas as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do 

aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se 

condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação 

de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, 

conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou 

creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos 

termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

7.17.5. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à 

cedente (contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente 

incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas 

exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-53-de-8-de-julho-de-2020
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-53-de-8-de-julho-de-2020
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%208.429%2C%20DE%202%20DE%20JUNHO%20DE%201992%26text%3DDisp%C3%B5e%20sobre%20as%20san%C3%A7%C3%B5es%20aplic%C3%A1veis%2Cfundacional%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AGU/Pareceres/2019-2022/PRC-JL-01-2020.htm
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sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta 

vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, 

e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO 

NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos). 

7.17.6. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará 

sob a integral responsabilidade do contratado. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

 

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 

 

8.1.1. O fornecedor será selecionado pelo modalidade de Dispensa de Licitação, 

procedimento Chamada Pública, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de 

julgamento pelo Menor Preço. 

 

8.2. Forma de fornecimento: 

 

8.2.1. O fornecimento do objeto será parcelado, realizado 2 (duas) vezes por semana, 

com hora, dias da semana e datas pré-agendadas, entregue no CMZL/IFAM. 

 

8.3. Exigências de habilitação: 

 

8.3.1.    Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

8.4. Habilitação jurídica: 

 

8.4.1. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o 

art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.4.2. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, 

ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar 

e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de 

dezembro de 2021. 

8.4.3. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que 

comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução 

Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

8.4.4. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

8.4.5. Habilitação fiscal, social e trabalhista. 

8.4.6. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4%C2%A72
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
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8.4.7. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de 

outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

8.4.8. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.4.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- 

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.4.10. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo 

de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.4.11. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo 

exercício contrata ou concorre; 

8.5. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

8.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

8.7. Qualificação Econômico-Financeira: 

 

8.7.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio 

ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação 

na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 

2021), ou de sociedade simples; 

8.7.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - 

Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.7.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

 

I. Índices de Liquidez Geral (LG); 

II. Liquidez Corrente (LC), e 

III. Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 

 

8.7.4. As cooperativas e associações criadas no exercício financeiro da licitação 

deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os 

demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

8.7.5. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

8.7.6. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido 

pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD 

ao Sped. 

 

8.8. Qualificação Técnica: 

 

8.8.1. A qualificação técnica se refere especificamente a participação do(a) Agricultor(a) 

Familiar, Empreendedor(a) Familiar Rural e suas organizações - cooperativas ou 

associações, razão para exigência da seguinte documentação complementar: 

8.8.1.1. A relação dos cooperados ou associados que atendem aos requisitos técnicos 

exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de 

inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da 

cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da 

Lei n. 5.764, de 1971; 

8.8.1.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, 

para cada um dos cooperados indicados; 

8.8.1.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 

necessários à execução contratual; 

8.8.1.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

8.8.1.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão o contrato; e 

 

8.9. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 

 

I. ata de fundação; 

II. estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 

III. regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 

IV. editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 

V. três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em 

assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e 

VI. ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto 

da licitação; 

VII. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 

da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria 

não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

9.1. O custo médio estimado total da contratação é de R$177.776,57 (cento e setenta e sete 

mil, setecentos e setenta e seis reais e cinquenta e sete centavos), conforme demonstrado na 

planilha 01 e anexo II dos Estudos Preliminares. 

9.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
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alocação entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do 

Contrato. 

9.3. A execução do objeto se dará no Campus Manaus Zona Leste - IFAM, na Cidade de 

Manaus-AM, motivo para considerar as peculiaridades próprias da região de clima hostil e 

difícil logística que dificultam a realização do fornecimento dos gêneros solicitados. 

9.4. Dessa forma, nos termos do Inc. I, Art. 24, da Resolução N°06, de 08 de maio de 2020, 

combinado com Inc. IV, § 1º, Art. 23 e Inc. XVIII, Art. 75, da Lei 14.133/2021, a contratação 

resultante deste processo se dará por dispensa de licitação, através de chamada pública. 

9.5. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, os termos do contrato poderá ser alterado, nos termos do disposto na 

alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.6. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

9.7. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previsto para a contratação; ou poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União. 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 

I) Gestão/Unidade: 26403/158444; 

II) Fonte de Recursos: 1133000000; 

III) Programa de Trabalho: 230446; 

IV) Elemento de Despesa: 33903201; 

V) Plano Interno: CFF53M9601N. 

 

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

10.4. Anexos: 

 

I. Planilha de preços Pesquisados; 

II. Modelo de Projeto de Venda PNAE; 

 

Equipe de Planejamento da Contratação - PORTARIA N° 288-GDG/CMZL/IFAM, DE 20 DE 

JUNHO DE 2024. 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
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Juarez Ramos da Gama 

SIAPE:2103868 

 

Equipe de Planejamento da Contratação - PORTARIA Nº 313-GDG/CMZL/IFAM, DE 02 DE 

JULHO DE 2024. 

 

 

 

Eliete Brito de Aguiar 

SIAPE:1214713 

 

 

 

Ana Silva Monteiro 

SIAPE: 2193763 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA INSTITUTO FEDERAL 

DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS CAMPUS MANAUS ZONA 
LESTE 

COMISSÃO DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÕES 

RESUMPO PESQUISA DE PREÇOS - ALIMENTO ESCOLAR - PNAE 2024 

 

PREÇOS: TOTAL, MÉDIO E MENOR PREÇO 

 
 

COOPERATIVA 

 
PREÇO POR 

COOPERATIVA 

 
 

VALOR TOTAL 

 
 

PREÇO MÉDIO 

 
 

MENOR PREÇO 

 

Preço - COPASA 
 

R$ 
 

165.369,60 
   

 
 
 

Preço - ASAPRIFM 

 
 
 

R$ 

 
 
 

185.020,00 

   

   
R$ 533.329,72 R$ 177.776,57 R$ 165.369,60 

 
 
 

Preço - 

ASPRONORTE 

 
 

 
R$ 

 
 

 
182.940,12 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS 
CAMPUS MANAUS ZONA LESTE COMISSÃO DE 

PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÕES 

 
RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS - ALIMENTO ESCOLAR - PNAE 2024 

 

A pesquisa de preços visa a obtenção do preço médio referencial para compor o processo para aquisição de frutas in natura para o lanche escolar dos alunos do IFAM - Campus Manaus Zona Leste. 

 
Os fornecedores consultados constam de banco de registro de fornecedors do IFAM - Campus Manaus Zona Leste e foram contatados pelo Núcleo de Nutrição CMZL/IFAM, que encaminhou os 

documentos da pesquisa para a equipe de planejamento da contratação. 

Vale informar que das entidades representativas consultadas, apenas 3 (três) cooperativas apresentaram planilhas de custos para compor a pesquisa de preços requeridos para este processo. 

 Os dados apresentados pelas 3 (três) entidades representativas dos trabalhadores na agricultara familiar estão catalogados na planilha abaixo. De onde se extraiu o preço médio e menor preço para 

frutas in natura requeridos para alimento escolar no IFAM - Campus Manaus Zona Leste. 

 
Abaixo apresentamos planilha com os valores dos produtos catalogados por fornecedor, e informamos o preço médio prticado na praça de Manaus-AM, estabelecido em R$177.776,57 (cento e setenta 

e sete mil, setecentos e setenta e seis reais e cinquenta e sete centavos). 

Preço Unitário e Preço Médio 

 
 
 

ITEM 

 
 
 

DESCRIÇÃO 

 
 
 

UND 

 

 
PERCA 

PTA 

POR 

ALUNO 

 

 
QTDE 

DE 

LANCH 

ES/DIA 

 

QTD. 

ALUNO S 

*2/LAN 

CHES/D 

IA 

QTD DE 

DIAS 

LETIVOS 

POR TIPO 

DE 

ALIMENT O 

QTDs 

TOTAIS 

PARA 

AQUISIÇÃ O 

POR TIPO 

DE 

ALIMENT 
O 

 
Preço 

Unit - 

COPASA 

Preço Unit - 

ASAPRIFM 

+T4:T10 

Preço Unit 

ASPRONO 

RTE 

 
 

Soma dos Valores 

dos Itens 

 

 
Preço Médio 

Pesquisado, Por 

kg 

 

 
Preço Médio 

Pesquisado, Por 

Item 

 

 
Preço Médio 

Total 

Pesquisado CNPJ:05 

730925/0 

001-01 

 
CNPJ:34103765/ 

0001-79 

CNPJ:1574 

6860/0001- 

21 

   1 2 3 4 5  6 7 8 9 10 11 12 

        
1*2*3*4=5 

    
6+7+8=9 

9/nº de 
Propostas=10 

5*10=11 
Soma de 

11/n°4=12 

 

 
 
 

1 

Abacaxi: de primeira, in natura, 

apresentando grau de maturação que 

permita suportar a manipulação, o 

transporte e a conservação. em 

condições adequadas para o 

consumo, com ausência de sujidades, 

parasitas e larvas. 

 
 
 
 

kg 

 
 
 
 

0,12 

 
 
 
 

2 

 
 
 
 

638 

 
 
 
 

50 

 
 
 
 

7.656 

  
 
 
 

R$ 8,00 

 
 
 
 

R$ 7,50 

 
 
 
 

R$ 10,17 

 
 
 

R$ 25,67 

 

 
 

R$ 8,56 

 

 
 

R$      65.509,84 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 177.776,57 

 
 

 
2 

Banana regional, in natura de 

primeira qualidade em pencas avulsas 

com cem por cento de maturação, 

tamanho e coloração uniforme com 

polpa firme e intacta sem danos físicos 

ou mecânicos do manuseio e 

transporte. Kg 

 
 

 
Kg 

 
 

 
0,08 

 
 

 
2 

 
 

 
638 

 
 

 
50 

 
 

 
5.104 

  
 

 
R$ 6,80 

 
 

 
R$ 8,50 

 
 

 
R$     6,80 

 
 

 
R$ 22,10 

 

 

 
R$ 7,37 

 

 

 
R$      37.599,47 

 

 
 
 

3 

MELANCIA: TIPO EXTRA - Fruta de 

1ª qualidade, produto com coloração 

e odor característicos, deve ser isento 

de matéria terrosa, parasitos e de 

detritos de animais sem danos físicos 

e mecânicos oriundos do manuseio 

de transporte. 

 
 
 
 

Kg 

 
 
 
 

0,15 

 
 
 
 

2 

 
 
 
 

638 

 
 
 
 

50 

 
 
 
 

9.570 

  
 
 
 

R$ 4,80 

 
 
 
 

R$ 4,80 

 
 
 
 

R$     4,90 

 
 
 

R$ 14,50 

 

 
 

R$ 4,83 

 

 
 

R$      46.255,00 

 

 
 

 
4 

LARANJA- Fruta de 1ª qualidade, 

produto com coloração e odor 

característicos, não deve estar muito 

madura e nem muito verde, deve ser 

isento de matéria terrosa, parasitos e 

de detritos de animais sem danos 

físicos e mecânicos oriundos do 

manuseio de transporte 

 
 
 

 
Kg 

 
 
 

 
0,08 

 
 
 

 
2 

 
 
 

 
638 

 
 
 

 
50 

 
 
 

 
5.104 

  
 
 

 
R$ 4,60 

 
 
 

 
R$ 7,50 

 
 
 

 
R$     4,60 

 
 
 

 
R$ 16,70 

 

 
 

 
R$ 5,57 

 

 
 

 
R$      28.412,27 
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ANEXO II 

Modelo de Projeto de Venda 

 

Modelo proposto para os Grupos Formais 

 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº ......../..... 

 
I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

 
GRUPO FORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CNPJ 

3. Endereço 4. Município/UF 

5- Email 6. DDD/Fone 7. CEP 

8- Nº DAP Jurídica 9.Banco 10.Agência Corrente 11.Conta Nº da Conta 

12.Nº de Associados 13.Nº de   Associados   de   acordo   com   a   Lei   nº 

11.326/2006 

14.Nº de Associados com DAP 

Física 

15. Nome do representante legal 16.CPF 17.DDD/Fone 

18.Endereço 19. Município/UF 

 
II – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 2.CNPJ:10.792.928/00004-52 3.Município/UF: 
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CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS – CAMPUS 

MANAUS ZONA LESTE – CMZL/IFAM 

 Manaus-AM 

4. Endereço: Alameda Cosme Ferreira, nº 8.045 - bairro Gilberto Mestrinho, na cidade de Manaus-AM, CEP: 

69.086-475 

5.DDD/Fone 

6. Nome do representante: 

E-mail: 

7.CPF 

 

III – RELAÇÃO DE PRODUTOS 

 

  
1.Produto 

 
2.Unidade 

 
3.Quantidade 

4.Preço de Aquisição* 5.Cronograma de 

Entrega dos 

produtos 

4.1.Unitário (R$) 4.2.Total(R$) 

 
 
 

 
1 

ABACAXI - Fruta de 1ª qualidade, 

produto com coloração e odor 

característicos, não deve estar muito 

madura e nem muito verde, deve ser 

isento de matéria terrosa, parasitos e de 

detritos de animais sem danos físicos e 

mecânicos oriundos do manuseio de 

transporte. 

 
 

KG 

 
 

7.656 

 
 

R$ 

 
 

R$ 

 
 

Segunda-Feira, 

entre 08hs e 09hs da 

manhã 

2 
BANANA PRATA: TIPO EXTRA - 

Fruta de 1ª qualidade, produto 
com 
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 coloração e odor característicos, não 

deve estar muito madura e nem muito 

verde, deve ser isento de matéria 

terrosa, parasitos e de detritos de 

animais sem danos físicos e mecânicos 

oriundos do 

manuseio de transporte. 

KG 5.104 R$ R$ Segunda-Feira, entre 

08hs e 09hs da 

manhã 

 
 

3 

MELANCIA: TIPO EXTRA - Fruta de 

1ª qualidade, produto com coloração e 

odor característicos, deve ser isento de 

matéria terrosa, parasitos e de detritos 

de animais sem danos físicos e 

mecânicos oriundos do manuseio de 

transporte. 

 
 

KG 

 
 

9.570 

 
 

R$ 

 
 

R$ 

 
 

Quinta-Feira, entre 

08hs e 09hs da 

manhã 

 
 
 

4 

LARANJA- Fruta de 1ª qualidade, 

produto com coloração e odor 

característicos, não deve estar muito 

madura e nem muito verde, deve ser 

isento de matéria terrosa, parasitos e de 

detritos de animais sem danos físicos e 

mecânicos oriundos do manuseio de 

transporte. 

 
 
 

 
KG 

 
 
 

 
5.104 

 
 
 

 
R$ 

 
 
 

 
R$ 

 
 

Quinta-Feira, entre 

08hs e 09hs da 

manhã 

 
OBS: 

 

* Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o 

mesmo que consta na chamada pública). 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA 

GRUPOS FORMAIS  

 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2024) 

 

Eu, representante da Cooperativa/Associação _____________________ 

__________________________, com CNPJ nº _____________________ 

__________________________ e DAP Jurídica nº _____________________ 

___________________________ declaro, para os devidos fins, que os gêneros 

alimentícios relacionados no projeto de venda no nome dos sócios são produzidos nas 

suas Unidades de Produção Familiar. 

 

Município, ____/____/_____  

 

___________________ 

Assinatura 
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GRUPO INFORMAL* OU FORNECEDOR INDIVIDUAL 

* No caso de Grupo Informal, todos os integrantes do Grupo deverão entregar a 

declaração individualmente OU adaptar esta declaração conjuntamente (mencionando 

todos os nomes, CPFs, DAPs e assinaturas) 

 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2024) 

 

Eu, ______________________________________________, CPF nº 

__________________________________________,  

DAP nº ___________________________________ declaro para os devidos fins que 

os gêneros alimentícios relacionados no projeto de venda em meu nome são 

produzidos na minha Unidade de Produção Familiar. 

 

Município, ____/____/_____  

 

 

_____________________________________ 

Assinatura 
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ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO ATENDIMENTO 

DO LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA DOS COOPERADOS/ASSOCIADOS (GRUPOS 

FORMAIS)  

 

 

Eu, representante da Cooperativa/Associação 

______________________________________________, com CNPJ nº 

__________________________________________ e DAP Jurídica nº 

___________________________________ sediada __________________(endereço 

completo), por intermédio do seu representante legal o(a) Sr.(a) 

________________________, portador da Carteira de Identidade nº 

___________________ firmado abaixo, declaro sob as penas da lei, para fins de 

participação na Chamada Pública nº 01/2024 que: 

a) Serão respeitados e controlados, para a comercialização com grupos formais, o 

montante máximo previsto na Resolução CD/FNDE 26/2013, será o resultado do 

número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo 

limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula: 

Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica x 

R$ 20.000,00. 

 

 

----------------------, ------- de ---------------------- de 2024. 

 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO V 

Modelo de Contrato de Aquisição da Agricultura Familiar  

CONTRATO Nº  /20XX 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 

FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

A  (nome  da  entidade  executora),  pessoa  jurídica  de  direito  público,  

com  sede  à Rua , Nº  , inscrita no CNPJ sob o nº   , representada  neste  ato  pelo(a)    ,  o(a)  Sr.(a) 

    doravante denominado CONTRATANTE, e por outro 

lado (nome do grupo formal ou informal ou fornecedor individual), com sede situado à   , nº  , em (município), inscrita no CNPJ sob o nº  , (para grupo formal), CPF sob nº    (grupos informais e individuais), doravante denominado(a) CONTRATADO(A), fundamentados nas disposições da Lei nº 

11.947/2009 e da Lei nº 14.133/21, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº  , resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

 CLÁUSULA PRIMEIRA: 

 

1.1. É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de 

educação básica pública, verba FNDE/PNAE, semestre de 20XX, descritos no quadro previsto 

na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública nº  , o 

qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou 

transcrição. 

 CLÁUSULA SEGUNDA: 

 

2.1. O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura 

Familiar só CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato. 

 

 CLÁUSULA TERCEIRA: 

3.1 O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO será de até R$ 

20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a 

legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

 CLÁUSULA QUARTA: 

 

4.1 Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), 

de Gêneros Alimentícios  da  Agricultura  Familiar,  o  (a)  CONTRATADO  (A)  

receberá  o  valor  total  de  R$ 

 ( ). 

 

a. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas Fiscais 

de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste Contrato. 
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b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem estar 

incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, 

comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações 

decorrentes do presente contrato. 

 

Produto Unidade Quantidade Periodicidade de 
Entrega 

Preço de Aquisição 

Preço Unitário 
(divulgado na 

chamada 
pública) 

Preço Total 

1       

2       

3       

4       

VALOR TOTAL DO CONTRATO  

 

 

 CLÁUSULA QUINTA: 

 

5.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes 

dotações orçamentárias: 

 PROG. ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – 

PNAE. 

 CLÁUSULA SEXTA: 

 

6.1 O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula quarta, alínea “a”, 

e após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor 

correspondente às entregas do mês anterior. 

 

 CLÁUSULA SÉTIMA: 

7.1 O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 

CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o 

valor da parcela vencida. 

 CLÁUSULA OITAVA: 

 

8.1 O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7º do artigo 

57 da Resolução do FNDE que dispões sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, 

os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como 
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o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar 

e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

 CLÁUSULA NONA: 

 

9.1 É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 

não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

 CLÁUSULA DÉCIMA: 

10.1 O CONTRATANTE em razão da supremacia o interesse público sobre os interesses 

particulares poderá: 

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os 

direitos do CONTRATADO; 

b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 

c. fiscalizar a execução do contrato; 

d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa 

do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o 

aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

 

DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

11.1. Incumbe ao Contratante: 

a) Realizar o recebimento provisório e, se for o caso, recusar o fornecimento desconforme. Além de acompanhar 

e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar a nota fiscal. 

b) Efetuar os pagamentos ao contratado dentro do prazo estipulado no edital; 

c) Aplicar ao contratado as penalidades regulamentares e contratuais. 

 

11.2. Incumbe ao Contratado: 

a) Substituir ou, se for o caso, complementar, sem ônus adicionais e no prazo, todos os produtos recusados na 

fase de recebimento; 

b) Corrigir, às suas expensas, quaisquer danos causados à administração, decorrentes da utilização dos bens de 

seu fornecimento; 

c) Fornecer o objeto pelos preços apresentados em sua proposta; 

d) Durante a vigência do contrato, informar o contratante sobre mudanças de endereço, assim como de mudanças 

de números de telefone e de e-mail informados para contato, imediatamente à ocorrência de quaisquer dessas 

alterações. 

e) Retirar todos os materiais recusados, das dependências do Campus Manaus Zona Leste, dentro do prazo fixado para 

sua substituição ou para sanar outras falhas, independentemente de o fornecedor ter cumprido a obrigação de 

entregar outro material para nova verificação de compatibilidade com o objeto do contrato. 
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 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 

 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao 

contratado as seguintes sanções, concomitantemente, sem prejuízo de outras: 

a) Advertência, comunicando o contratado sobre o descumprimento de obrigações assumidas, e, conforme 

o caso, informando o prazo para a adoção das medidas corretivas cabíveis; 

b) Multa: 

b.1) de mora, correspondente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor do objeto a ser entregue, por 

dia de atraso no fornecimento do objeto, sem justa fundamentação e prévia comunicação à Administração. Após 

cinco dias úteis, sem que o objeto tenha sido entregue, caracteriza descumprimento do contrato, ensejando sua 

rescisão. 

b.2) de mora, correspondente a 1% (um por cento) do valor do objeto recusado. Não havendo a troca ou a 

complementação do objeto recusado no prazo de quarenta e oito horas, caracteriza descumprimento do contrato, 

ensejando sua rescisão. Consequência idêntica terá se ocorrer recusa no mesmo fornecimento. 

b.3) de mora, correspondente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor do objeto, por dia, pelo atraso 

na retirada do objeto recusado, até o limite de cinco dias úteis, sem justa fundamentação e prévia comunicação à 

Administração. Após esse prazo, sem que o objeto tenha sido retirado, será considerado abandono dos materiais, 

podendo a administração dar-lhes a destinação que julgar conveniente. 

b.4) compensatória, correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor do objeto vinculado à obrigação 

não cumprida; 

b.5) caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente no 

Campus Manaus Zona Leste, em favor do contratado. Caso o valor descontado for superior ao crédito 

eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário, e com 

prazo de dez dias para pagamento por meio de GRU. 

c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia do Amazonas, pelo prazo de dois anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, que será concedida sempre que o 

contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada. 

d.1) Incorre nesta sanção, entre outros, aquele que entregar produtos de outrem como se fosse de sua 

produção. 

12.2. As sanções serão, quando for o caso, registradas no SICAF, e, no caso de suspensão de licitar, o licitante 

deverá ser descredenciado, por igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital e nas demais 

cominações legais. 

12.3. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao fornecedor o contraditório e ampla defesa, 

no prazo de cinco dias úteis, ou de dez dias úteis quando houver indícios de inidoneidade, contado a partir da data 

em que o fornecedor tomar ciência. 

12.5. A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos 

pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada 

judicialmente. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 

13.1. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato designado pelo Contratante. 

13.2. A execução dos fornecimentos será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por 

representante do contratante, para este fim especialmente designado, com as atribuições específicas determinadas 

na Lei nº 14.133/21, conforme detalhado no Projeto Básico. 

13.3. O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não excluem a 

responsabilidade do contratado e nem confere ao contratante responsabilidade solidária, inclusive perante 
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terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução dos serviços contratados. 

13.4. O contratante se reserva no direito de rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em descordo com 

o presente edital e seus anexos. 

 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

14.1 O presente contrato rege-se, ainda pela chamada pública nº  /20XX, pela 

Resolução CD/FNDE nº 

 /20XX, pela Lei nº 14.133/21 e pela Lei nº 11.947/2009, em todos os seus termos. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

 

15.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as 

partes, resguardadas as suas condições essenciais. 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

16.1 As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de 

carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento transmitido pelas 

partes. 

 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 

 

17.1 Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, 

consoante a Cláusula Décima Sexta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente 

de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a. por acordo entre as partes; 

b. pela inobservância de qualquer de suas condições; 

c. por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 

18.1. O prazo de vigência do contrato será de doze meses, a partir da data da assinatura ou até a entrega do 

quantitativo total dos produtos adquiridos, o que ocorrer primeiro. 

18.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à 

contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, 

conforme Orientação Normativa AGU nº 39, de 13/12/2011. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA NONA: 

19.1. Fica eleito o foro da Seção Judiciária do Amazonas - Justiça Federal, Subseção Judiciária de Manaus, com 

exclu - são de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do 

presente contrato. 
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19.2. E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir 

firmam o presente contrato em 2 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de 2 (duas) 

testemunhas abaixo assinadas. 

 

 

 ,  de de  .  

 

 

 

 

CONTRATADO(S) (Individual ou Grupo Informal) 

 

 

 

 

CONTRATADA (Grupo Formal) 

 

 

 

 

RESPONSÁVEL PELA INSTITUIÇÃO 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1.  

2.  

 


